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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Objeto: Representação (Referendo de cautelar que suspende a realização de processo seletivo 
simplificado para contratação de Médicos por excepcional interesse público)  
Denunciado: Prefeito Wellington Viana França   
Denunciante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
Relator: Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos 

EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA – 
REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR – REFERENDO DE 
CAUTELAR - ART. 18, INCISO IV, ALÍNEA “b” DO REGIMENTO INTERNO DO 
TCE/PB – DECISÃO SINGULAR DS2 TC 00035/2017 REFERENDADA – 
DETERMINAÇÃO. 

 

ACÓRDÃO   AC2   TC    01479/2017 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 14002/17, que trata de representação 
com pedido de medida cautelar, impulsionada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da 
Paraíba, subscrita pelo d. Procurador Bradson Tibério Luna Coelho, com supedâneo no art. 78, I, c/c o 
art. 79 da Lei Complementar 18/93 (LOTCE), em face do Prefeito de Cabedelo, Sr. Wellington Viana 
França, acerca de supostas irregularidades na realização de processo seletivo simplificado para 
contratação de Médicos por excepcional interesse público (EDITAL 001/2017/SEAD/SSESCAB), visto 
tratar-se de cargo de atividade perene, cujo provimento deve ser antecedido de concurso público, 
consoante determina o art. 37, II, da Constituição Federal, e 

CONSIDERANDO que, diante da possibilidade de descumprimento dos princípios constitucionais 
da legalidade, moralidade e impessoalidade, o Relator determinou, cautelarmente, a suspensão do 
processo seletivo mencionado, no estágio em que se encontra, com fixação do prazo de 15 (quinze) 
dias para que o(a) atual Prefeito(a) de Cabedelo apresente esclarecimentos sobre a matéria 
denunciada, consoante Decisão Singular DS2 TC 00035/2017, 

ACORDAM os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 

I. Referendar a Decisão Singular DS2 TC 00035/2017; e 

II. Determinar o encaminhamento dos autos à Secretaria da Segunda Câmara Deliberativa, 
para adoção das medidas cabíveis. 

 

Publique-se, registre-se e intime-se. 
TCE – Sala das sessões da Segunda Câmara, Miniplenário Conselheiro Adailton Coelho Costa 

João Pessoa, 22 de agosto de 2017. 
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